
Prefeitura da Estância Turística de Sâo Roque
Gabinete do Prefeito

Sáo Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

OF N-' 229/2021/GP

São Roque, 31 de março de 2021,

Assunto: Processo de Chamamento dos Motoristas

Ref.: Requerimento 049/2021

Exceientíssimo Senhor Presidente,

Venho, por meio deste, encaminhar a Vossa Exceiência, aos Vereadores

autores do Requerimento, José Alexandre Pierroni Dias (Alexandre Veterinário) e Diego

Gouveia da Costa, bem como aos nobres Vereadores desta Casa de Leis, a resposta

técnica do Diretor do Departamento de Administração e da Chefe de Divisão de Recursos

Humanos.

Por este Ofício, a fim de esciarecer os Vereadores e trazer transparência

sobre a gestão de pessoas desta Prefeitura, renovo meus votos de eievada estima e

distinta consideração, com o objetivo de fazer valer uma relação harmônica entre

Executivo e Legislativo.

Atenciosamente,

MARCOS AUGUSTa4SSA HENRlQU^ DE ARAÚJO
Prefeito da Estância Turística oe^ão Roque

Ao Excelentíssimo Senhor

JÜLIO ANTONIO MARIANO

DD. Presidente da Câmara Municipal da

Estância Turística de Sâo Roque

Rua São Paulo, n® 966, Taboão - Telefone: (11) 4784-8523
CEP 18135-125 - São Roque/SP - www.saoroaue.sp.aov.br.

E-mails: secretaríaap@saoroaue.sp.qov.br: Qabínete@saorcaue.sp.aov.br.
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Com voto(s) Favoráveis

6 voto(s) Contrários

Em

REQUERIMENTO N° 49/2021

Solicita informações referentes ao processo
de chamamento dos motoristas que passaram
no concurso público e no processo seletivo
realizados na Prefeitura.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A Prefeitura de São Roque possui dois certames

em andamento - concurso público n° 03/2019 e processo seletivo n° 01/2019 -

para o cargo de motorista, segundo pesquisa realizada por este Vereador que vos

subscreve, acessada por meio do link:

httDs://www.saoroaue.SD.aov.br/Dortal/servicos/72/editais-de-concursos.

Nesse contexto de pandemia, o cargo de

motorista tornou-se ainda mais imprescindível no combate a essa grave crise

sanitária, social e econômica a qual enfrentamos.

Há muita dúvida por parte do cidadão são-

roquense sobre a contratação desses servidores aprovados nos certames

supramencionados, em virtude do incipiente número de motoristas que a Prefeitura

possui.

Por outro lado, não podemos nos esquecer que o

controle dos atos da Administração Pública é direito e dever do cidadão e, na lição

de Celso Antonio Bandeira de Meiio, não adianta o poder público ser emanado do

povo se este não puder se manifestar quanto aos atos da Administração.

Posto isso, diante das dúvidas levantadas, José

Alexandre Pierroni Dias, Vereador da Câmara Municipal da Estância Turística de

São Roque, REQUER ao Egrégio Plenário, observadas as formalidades

regimentais vigentes, para que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, a

fim de que se digne informar e encaminhar a esta Casa de Leis o que se segue:
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1. A vigência da Lei Complementar n° 173/2020
afetou a contratação de aigum motorista? Se sim, quai medida a Administração
Púbiica tomou para sanar tai impedimento?
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2. informar as categorias em que os motoristas
foram aprovados nos certames supracitados?

^ CO

OfN

3. informar quais os Departamentos e Setores
há maior déficit desses profissionais. |

4. Encaminhar relação, por setor, dos cargos
vagos de motorista.
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7. informar a data de início e término do contrato Qg
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dos motoristas chamados para trabalhar em caráter emergencial. $
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Vereador
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
• ESTADO DE SAO PAULO •

São Roque, 22 de março de 2021.

Ao Gabinete Sr. Prefeito

Ref. Requerimento n"049/2021 - Vereador José Alexandre Pieroni Dias

Assunto: solicita informações referentes ao processo de chamamento dos motoristas que

passaram no concurso público e no processo seletivo realizados na Prefeitura.

Atendendo ao solicitado, seguem as informações pertinentes:

1. A vigência da Lei complementar n°173/2020 afetou a contratação de algum motorista? Se

sim, qual medida a Administração Pública tomou para sanar tal impedimento?

R: A vigência da lei complementar n°173/2020 não afeta a contratação de motoristas, desde

que tratando de admissões ou contratação de pessoal, estando restritas aos casos de

reposição de cargos, direção e assessoramento, bem como nos casos de vacância de cargos

efetivos, sendo decorrente de exoneração, demissão, promoção, transferência, readaptação,

aposentadoria e falecimento.

2. Informar as categorias em que os motoristas foram aprovados nos certames supracitados?

R: Os candidatos aprovados no concurso público e processo seletivo de motorista possuem a

categoria "D" ou "E".

3. Informar quais os Departamentos e setores há maior déficit desses profissionais.

R: Os setores com maiores déficits de motoristas são os Departamento de Saúde e

Departamento de Educação (transporte de alunos).

4. Encaminhar relação por setor, dos cargos vagos de motoristas;

Departamento Cargos existentes Cargos vagos

Administração 56 15

Transporte Coletivo e Urbano 43 10

Obras 31 16

Saúde 1 0

Total 131 41



PREFEITURA DA ESTANCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
- ESTADO DE SÃO PAULO •

5. Em relação ao concurso público n°03/2019 e ao processo seletivo n°01/2019, quantos

motoristas foram chamados e quantos ainda faltam ser convocados?

R: Quanto ao concurso público não houve convocação e quanto ao processo seletivo, 10

(dez) candidatos foram convocados e admitidos.

6. Informar o número de motoristas contratados por contratos emergenciais.

R: Foram contratados 10 (dez) motoristas do processo seletivo, sendo que 01 (um) solicitou

a rescisão contratual.

7. Informar a data de início e término do contrato dos motoristas chamados para trabalhar em

caráter emergencial.

R: Segue relação contendo as datas de início dos contratos, e o término dos contratos estão

previstos para 28/06/2021.

Admissões:

• 10/12/2019

• 11/12/2019

• 09/01/2020

Luc '̂an

Chefe de

a Silva

e Recursos Humanos

Atenciosamente,

Odair Jog^^f^Aguiar

Diretor do Dçpartamentoiie-Adtfíinistração


